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PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA  REJEIÇÃO.

- “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em
que  a  Fazenda  Pública  figure  como  devedora,
quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito
reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  prestações
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura
da ação”. 

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL. CONTRATO  DE  TRABALHO
TEMPORÁRIO.  RETENÇÃO DE VERBAS
SALARIAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO. RETENÇÃO DE VERBAS PELA
EDILIDADE.  IMPOSSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

– Restou  devidamente  comprovada  a  efetiva
contratação  do  Autor  para  exercer  o  cargo
temporário, conforme documento de fls. 16/18, razão
pela qual não pode ser considerado nulo o contrato
de trabalho realizado entre as partes.

– É direito líquido e certo de todo servidor
público, ativo ou inativo, perceber seus proventos
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos
dos artigos 7º, X, e 39, § 3º, da Carta Magna,
considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de
retenção injustificada.- 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  a  prejudicial e,  no  mérito,
DESPROVER a Apelação Cível e a Remessa Necessária, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 127.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE

CONCEIÇÃO contra a Sentença prolatada pelo Juiz de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Conceição que, nos autos da Ação de Cobrança proposta por ex-

servidor municipal Francicledson Bezerra Leite, julgou procedente em parte  a

pretensão do Promovente, condenando o Promovido ao pagamento de férias,

acrescidas  de  1/3,  referente  aos  anos  de  2009/2013  e  décimo  terceiro:

referente ao ano de 2009/2012.

Em suas razões, a Edilidade alega preliminar de prescrição, e,

no mérito, pela nulidade do contrato de trabalho (fls. 95/99).

Devidamente intimada, a Apelada apresentou contrarrazões às

fls. 104/112.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou  pela  rejeição  da

preliminar e, no mérito, pelo prosseguimento sem manifestação (fls. 118/123).

É o relatório. 

VOTO

Da prejudicial de prescrição 

A prejudicial de mérito, invocada pelo Município de Conceição,

não  merece  acolhida,  uma  vez  que  deve  ser  observada  a  prescrição

quinquenal prevista no art. 1º do Decreto Lei n.º 20.910/32.

Nesse sentido, Decisão deste Tribunal de Justiça da Paraíba
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acerca da matéria: 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  C/C  PEDIDO  DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
IRRESIGNAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  E  PBPREV.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  INCIDÊNCIA  DA
CONTRIBUIÇÃO  SOBRE  O  TERÇO  DE  FÉRIAS.
DESCABIMENTO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA
NOVEL REDAÇÃO  DO ART.  1-F  DA LEI  Nº  9.494/97.
IMPOSSIBILIDADE,  TENDO  EM  VISTA A  NATUREZA
TRIBUTÁRIA  DA  EXAÇÃO.  PRECEDENTE  DO  STJ.
DESPROVIMENTO.  Tem  legitimidade  passiva  para
responder  demanda  em  que  se  questiona  a  correta
incidência  de  contribuição  previdenciária  o  Estado  da
Paraíba e da PBPREV. “É entendimento desta Corte que
a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto nº
20.910/32 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou
ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual
ou municipal, independentemente da natureza da relação
jurídica estabelecida entre a Administração Pública  e o
particular.  ”  (EDcl  no  REsp  1205626/AC,  Rel.  Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 22/02/2011, DJe 04/03/2011). É descabida a
incidência da exação sobre o terço de férias, haja vista a
natureza indenizatória da parcela. Precedentes. “Os juros
de mora relativos à restituição de indébito decorrente de
contribuição  previdenciária  têm natureza tributária,  pelo
que devidos à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, §
1º, do CTN, não se aplicando o art. 1º-F da Lei n. 9.494/
1997,  acrescentado  pela  MP  n.  2.180-35/2001  (REsp
1.111.189/SP,  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  DJe  de
26.5.2009,  submetido  ao  colegiado  pelo  regime da  Lei
dos Recursos Repetitivos).  ”  (AgRg no Ag 1355789/SP,
Rel.  Ministro  CESAR  ASFOR  ROCHA,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 27/06/2011). (TJPB;
Proc.  001.2010.026725-9/001;  Terceira  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Márcio  Murilo  da Cunha
Ramos; DJPB 15/10/2012; Pág. 17). Negritei.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento

acerca do assunto, por meio da Súmula nº 85. Veja-se:

“Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a  prescrição
atinge apenas prestações vencidas antes do quinquênio
anterior à propositura da ação”.

Portanto,  no  caso em apreço,  como a  Ação foi  ajuizada em
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19/12/2014,  apenas  as  verbas  anteriores  a  19/12/2009  encontram-se

fulminadas pela prescrição.

Desta feito, rejeito a preliminar.

MÉRITO

O tema central da demanda recai sobre a cobrança  de  verbas

rescisórias não percebidas pelo Autor/Recorrido, que prestou serviços para a

Edilidade Ré através de contrato temporário de trabalho.

Destaque-se, de imediato, que restou devidamente comprovada a

efetiva  contratação  do  Autor  para  exercer  o  cargo  temporário,  conforme

documento de fls.  16/18,  razão pela qual  não pode ser considerado nulo o

contrato de trabalho realizado entre as partes.

É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou

inativo, perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado, nos

termos dos artigos 7º, X, e 39, § 3º, da Carta Magna, considerando ato abusivo

e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. 

Salários são retribuições pagas aos empregados pelos

trabalhos prestados. Constituem, portanto, verba de natureza alimentar,

indispensável à sobrevivência de quem os aufere. Daí porque, impõe-se o

pagamento em dia determinado, possibilitando sua utilização nos moldes do

art. 7º, IV, da Constituição Federal (moradia, alimentação, educação, saúde,

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social).

Dessa forma, o Município que, arbitrariamente, deixa de pagar

os salários dos seus servidores, é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos

irreparáveis àqueles, por se tratar de verba de natureza alimentar.

Ressalte-se que caberia ao Município comprovar que efetuou o

pagamento correto e integralmente, pois, ao reverso, subtende-se que não o
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efetuou na forma devida.

Neste diapasão, não havendo a Edilidade apresentado com a

contestação, tampouco ao longo do processo, qualquer comprovante de

quitação das  verbas  salariais, considerando, ainda, que a condição de

prestador de serviço  da Recorrida ressoa inconteste, impossível se alterar a

Sentença objurgada por tal fundamento.

A respeito do tema, vale ressaltar a lição do processualista

Nelson Nery Júnior, in “Código de Processo Comentado”, 6ª EDIÇÃO, pág. 696:

“O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento,
cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir
julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e
dele não se desincumbiu.”

Se  houve  a  prestação  do  serviço,  deve  ser  efetuado  o

pagamento, ainda que tenha havido inobservância dos ditames legais por parte

da  pessoa  jurídica  de  direito  público.  Aqui,  há  que  se  considerar  que  a

Administração deve honrar com os compromissos assumidos, sob pena de se

também estar autorizando, de modo reprovável, o enriquecimento sem causa

em detrimento de outrem.

Nesse sentido, a Administração Pública tem o dever de pagar

pelos serviços prestados pelo servidor, porque restou comprovada a relação

laboral entre as partes, mesmo que irregular a contratação, por inobservância

dos requisitos previstos no art. 37, IX, da CF.

Por tais razões,  REJEITO a prejudicial de prescrição e, no

mérito, DESPROVEJO OS RECURSOS, mantendo a Sentença em todos os

seus termos.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador  Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.
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Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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